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MENSAGEM Nº. 016/2023
  Arapongas, 23 de março de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o Código Municipal de Justiça e Disciplina Desportiva de Arapongas.

Referido código trata das infrações disciplinares e suas penas. Houve a adequação das sanções, com a inclusão de pena mínima e máxima, a fim de atender às circunstâncias do caso concreto. Considerando que se avizinha o torneio primeiro de maio, requer análise urgente.

Posto isto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração Pública, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Desta forma, certo de contar com a aprovação dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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